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A Companhia Dias de Souza Comércio e Indústria, em atendimento às deliberações tomadas na  

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de julho de 2024, vem a público informar 

que, garantindo o direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei nº 6.404/76, fica concedido prazo 

de 30 (trinta) dias a todos os Acionistas titulares de ações ordinárias para participarem, na proporção de 

suas participações no capital social na data-base de 28 de julho de 2024, do aumento de capital social 

realizado no valor de R$ 8.117.628,69 (oito milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e vinte e oito reais 

e sessenta e nove centavos), por meio da emissão de 186.697 (cento e oitenta e seis mil, seiscentas e 

noventa e sete) novas ações ordinárias nominativas sem valor nominal, ao preço unitário de R$ 43,48 

(quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), cujo prazo iniciar-se-á a partir da publicação deste 

Aviso. Informamos ainda que quanto à proporção do direito de subscrição, o Acionista que detiver 1 

(uma) ação ordinária na data-base poderá subscrever 0,1514704307 das ações emitidas. Os Acionistas 

que exercerem o seu direito de preferência deverão pagar o valor correspondente às ações adquiridas 

em moeda corrente nacional, à vista, sendo que o valor que vier a ser pago deverá ser entregue aos 

Acionistas que subscreveram e integralizaram o aumento de capital, na seguinte proporção: 96,984419% 

para Maria das Graças Dias de Sousa e 3,015581% para Lia Maria Dias de Souza Nuto. O exercício do 

direito de preferência poderá ser feito mediante comunicação formal entregue na sede da Companhia 

ou por meio de correspondência eletrônica direcionada ao e-mail 

ciadiasdesouza@companhiadiasdesouza.com.br e posterior assinatura do boletim de subscrição a ser 

disponibilizado pela Companhia. Fortaleza, 29 de outubro de 2024. Maria das Graças Dias de Sousa e 

Lia Maria Dias de Souza Nuto, diretoras da Companhia. 
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